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D E C R E T O N2 68l 

de 12 de junho de 1964 
I 

O Prefeito Municipal da Bstância de São José dos 
A 

Campos, usando de suas atribuições e , nos termos do artigo 52 , 
da Lei Orgânica dos Municfpios, 

RESOLVE: 

.l\rtigo J..2- Exonerar, a Sra. CECÍLI.4 M.ARIA DE LI
HA, "Professor de Escola Primária", padrão "23" , interino, do D~ 
partamento de Administração, com exercicio na Escola Municipal 
do bairro .de Guirr a, do Distrito de São Francisco Xavier, a con-

A tar do dia lQ do corrente mes . 
Artigo 22- ~ste Decreto entrará em vigor, na da~a 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 

12 de junho de 1964. 

I , 

\/ 
Dr . Jose r condes Pereir a 

Prefeit Municipal 

;' 
Registrado e publicado no Departamento de .Admi -

nistração , aos doze dias do mês de ;unho de mil novecentos e se~ 
senta e quatro . 
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- ,_AULINO 8LAIR 

Dtretor de Oe,ate. de Atii'T'Iimstraçio 


